
GABINETE DO VEREADOR ERIC DA SILVA PORTO  

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº ___/2025  
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
TÍTULO HONORÁRIO DE CIDADÃ 
PARATYENSE À SENHORA MARIE 
JOSEPH LAURETTA, CONHECIDA 
COMO “LAURETTA DA MARTINICA”. 
 

A Câmara Municipal de Paraty, em conformidade com o disposto no artigo 32, inciso XVI, da 
Lei Orgânica do Município de Paraty, APROVA, e eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 
Resolução: 

Art. 1º 

Fica concedido o Título Honorário de Cidadã Paratiense à Senhora MARIE JOSEPH 
LAURETTA, conhecida como Lauretta da Martinica. 

Art. 2º 

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Paraty, em 10 de dezembro de 2025.  

Eric Porto  

Vereador  
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JUSTIFICATIVA  

Marie Joseph Lauretta, amplamente conhecida como Lauretta da Martinica, é uma 
personalidade internacional que escolheu Paraty para viver e contribuir culturalmente, 
enriquecendo a identidade plural e criativa do município. Sua trajetória singular, marcada 
pela elegância do mundo da moda, pela sensibilidade da culinária intuitiva e pela 
generosidade no convívio, transformou Lauretta em uma figura admirada tanto no Brasil 
quanto no exterior. 

Nascida na Martinica, território caribenho ultramarino da França, Lauretta teve uma carreira 
de destaque como modelo internacional. Na década de 1970, desfilou para grandes 
nomes da alta costura, como Yves Saint Laurent, Paco Rabanne e Courrèges, integrando 
o seleto grupo de modelos que ajudaram a projetar a estética da época nos principais 
circuitos de moda em Paris. 

Seu destino, porém, se redesenhou quando descobriu na culinária uma nova forma de 
expressão. Autodidata e intuitiva, Lauretta começou a cozinhar após ser desafiada por 
amigos a preparar um jantar em Paris, experiência que despertou sua verdadeira paixão. 
Rapidamente, tornou-se conhecida como a “cozinheira do amor”, por preparar refeições 
marcadas pelo afeto, pela entrega e pela intensidade de sabores que representavam sua 
personalidade calorosa. 

A busca por uma vida mais tranquila e inspiradora levou Lauretta a trocar Paris por Paraty, 
onde se estabeleceu com seu marido, o arquiteto francês Alain Demachy. Desde então, 
tornou-se uma presença marcante na vida cultural e gastronômica da cidade. Em Paraty, 
organizou jantares, eventos e vivências culinárias que reuniram moradores, artistas, 
visitantes e chefs renomados. Também realizou parcerias com grandes nomes da 
gastronomia brasileira, como Charlô Whately, ampliando as conexões culturais entre 
Paraty e outros centros criativos do país. 

Sua casa — uma construção colonial restaurada com refinamento e respeito pela história 
local — foi destaque em importantes publicações, como a revista Casa Vogue, reforçando a 
projeção de Paraty como referência em patrimônio, arte e estilo de vida. 

A história de Lauretta é inspiradora: um exemplo de transição de carreira bem-sucedida, 
que une a sofisticação da moda parisiense, a sensibilidade criativa da culinária afetiva e o 
encanto pela vida simples e poética do litoral brasileiro. Sua presença em Paraty há 
décadas contribui para fortalecer a identidade cosmopolita, plural e acolhedora do 
município. 

Por sua relevância cultural, sua contribuição à hospitalidade e à cena gastronômica local, 
além de seu profundo vínculo com a comunidade paratiense, consideramos de grande 
importância reconhecer Marie Joseph Lauretta com o Título Honorário de Cidadã 
Paratiense. 
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